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INDICAÇÃO Nº 313/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da 

Secretaria Municipal da Saúde e Educação, promovam ações de controle e manejo da população de pombos em 

todas as escolas da rede municipal de ensino, visando à preservação da saúde dos alunos, professores e demais 

servidores. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 5 de maio de 2025. 

 

DÉBORA ROMANI 

VEREADORA 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder Executivo, 

vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de nosso povo. 

Considerando que nesse contexto entendemos ser pertinente que o poder público municipal, através da 

Secretaria Municipal da Saúde e Educação, promova ações efetivas, como a instalação de barreiras físicas, ações 

educativas e campanhas de conscientização, respeitando sempre os princípios do bem-estar animal e as normas 

ambientais vigentes de controle e manejo da população de pombos, bem como, visando à preservação da saúde 

dos alunos, professores e demais servidores. 

Considerando que a presença excessiva de pombos em ambientes escolares tem se tornado comum, mas 

gerando uma preocupação constante, uma vez que essas aves, apesar de aparentemente inofensivas, podem 

representar sérios riscos à saúde, pois são potenciais transmissores de diversas doenças, como criptococose, 

histoplasmose e ornitose, por meio de suas fezes e penas. 

Considerando que além do risco citado acima, o cúmulo de dejetos pode danificar a infraestrutura das 

unidades escolares, causando prejuízos ao erário público, exigindo manutenções frequentes. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder Executivo, 

através das Secretarias Municipais supramencionadas, para que concretize o pleito em tela citado. 
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